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MOÇÃO
 
 
 

Apela ao Senhor Ministro do Desenvolvimento
Agrário e Agricultura Familiar para que
flexibilizize o Cadastro Nacional da Agricultura
Familiar (CAF).

 
 
                O deputado que esta subscreve, com base no artigo 196 do Regimento
Interno deste Poder, APELA a Vossa Excelência para que determine a
flexibilização do Cadastro Nacional da Agricultura Familiar, considerando que:

1. Faixas de Faturamento Anual: Atualmente, a tabela do CAF prevê uma faixa de
faturamento anual que vai de R$ 500.000,00 a R$ 5.000.000,00, o que coloca
desiguais em igualdade de condições, uma vez que todos têm que suportar os
mesmos encargos financeiros. Assim, sugerimos a criação de faixas intermediárias
escalonadas para a aplicação dos juros. Essa medida é essencial, pois permitirá um
tratamento mais justo aos pequenos e médios produtores, aplicando os encargos
financeiros de acordo com a real capacidade de pagamento de cada categoria,
promovendo a sustentabilidade e a viabilidade econômica dos empreendimentos
rurais;

 

1. Cadastro por Propriedade: Além disso, atualmente, apenas o chefe do núcleo
familiar ou um de seus membros pode se cadastrar no CAF, o que limita o
potencial empreendedor dentro da mesma propriedade. Sugerimos, dessa forma, a
criação de regras que permitam o cadastramento de múltiplos empreendimentos no
mesmo endereço, possibilitando que filhos ou outros membros da família possam
diversificar suas atividades, fomentando a inovação e a geração de renda no meio
rural;

 

1. Financiamentos com Base na Vocação Regional: Por fim, sugerimos que o
Ministério considere a possibilidade de oferecer financiamentos definidos pela
vocação regional, em vez de aplicar linhas de crédito padronizadas para todas as
áreas. Essa abordagem permitirá que os recursos sejam alocados de forma mais
eficiente, evitando a falta de investimentos em regiões que necessitam de suporte
específico e, ao mesmo tempo, a saturação em áreas que já apresentam uma oferta
adequada.

 
 



Diante do exposto, REQUER seja enviada ao Ministro do Desenvolvimento Agrário e
Agricultura Familiar, a seguinte Moção de Apelo: 
 
“A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina encaminha proposição do
Deputado Silvio Zancanaro, que sugere a Vossa Excelência, que envide os esforços
necessários e providências pertinentes, objetivando a flexibilização do Cadastro
Nacional da Agricultura Familiar, de forma a torná-lo mais justo e acessível aos
produtores rurais que mais necessitam. Respeitosamene, Deputado Mauro de Nadal -
Presidente.”
 
 Sala das Sessões, 
 
 
 
Deputado Silvio Zancanaro
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